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ALTOS 
~re::"' 

RUA ANTONINO FREIRE. N~ 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS- PI 
CNPJ: 14.913.154/0001·89 

PORTARIA N• 06/2022 
ALTOS/PI 01 DE ABRIL DE 2022. 

Concessão de Aposentadoria voluntária por Idade 

e por tempo d e contribuição. 

O Prefeito Municipal de ALTOS- PI , no u so de suas atribuições legals, 

R asol:...e: 

Art. 1• - Conceder a posentadoria volunta ria por idade e tempo de contriqulçAo a servidora 
pública municipal, MARIA ALICE DE LIMA, CPF! 386.846.593.SB, RG: 500858SSP/Pl; /D•ta Exp~dlçAo : 

27/02/2020 ; exerce fun ção d e Auxilia r de Serviços Diversos, lotado n a Secretaria Munlc pai d e Saude sob 

a Matricula 132-1 , contand o com o te mpo de contribulçAo 33 (trinta e três ) anos, 07 (sete) m eses e 01 

(u m) dias. to ta l de 12.267 d ias (doze mil e duzentos e sessenta e sete dias), sendo o s proventos fixados 

da seguinte forma : 

Salário B ase R$ 1.248.36 

Art : 3 7 d a Lei nº 087/2003 - Estatuto do S e rvidor 
Publ ico 

Adicional d e T e mpo d e S e rviço R $ 374.51 
Art: 200 d a Lei nº 087/2003 - Estatuto do S e rvidor 

Publico 
TOTAL DOS PROVENTOS EM ATIVIDADE R$ 1 .622 87 

Art. 2º - A aposentadoria enquadra-se no ert. 20 na lel municipal nº 304/2013 e/e artigo 6° da Emenda 
Constitucional nº 41 de 2003. inciso 1. 11 . Ili , e IV . 

Art. 3º - O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Instituto de Previdência Social do 
Município de Altos, conforme a Lei municipal nº 304/2013. 

Art. 4º - O valo r da aposentadoria de que trata esta portaria será reajustado pela paridade. 

A rt. 5º - Esta Porta ria en tra e m vigor na data d e sua publicação. Com efeitos financeiros a partir 
de 0 1 de Abril de 2022. 

Regis tre-se, Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE 00 PREFEITO OE ALTOS-PI, âos 01 de Abril d e 2 022. 

Publicada n o Oiéi1o Oficiei em _/_/_. 

.A.L"T'c:>S ----= ....... 
RUA ANTONINO FREIRE, N º 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS -

PI CNPJ : 14. 913.154/0001-89 

PORTARIA Nº 07/202 2 -ALTOSPREV 
DE 01 DE ABRIL DE 2022. 

C oncessão de Aposentadoria Voluntá ria 
por Ida d e e Tempo de Contribuição. 

O P,-efeito d e Altos. no u so de s u as atr ibuições legais, 

R esolve: 

Art. 1° - Conceder aposentadoria por idade e te mpo d e c ontribuiçã o à servido,-a 
pUblica municipa l , ROSIMAR ALBINO DOS REIS, RG : 775.570SSP-PI • Data de 
Expedição: 25/0 2/2013, CPF : 964.110.903-00, ocupante no cargo de AUXILIAR DE 
SERVIÇOS DIVERSOS, sob a m atrlcula nº 5651-1 , conta ndo com o tempo d e 
contri b u ição d e 31 anos, 11 meses e 08 d ias ou 11 .666 dias, sendo o s proventos 
fi xados da seguinte forma: 

Salário - base - vencimento 
Art.37 d a L ei n º 87/2003- E statuto dos Servidores Públicos da 

Prefeitura Munlcinaf d e Altos 
Adicional de Tempo d e Serviço 

Art.200 d a L ei n º 87/200 3- E s tatuto dos Servidores Püblieos da 
Prefeitura Municinal de Altos 
TOTAL DOS PROVENTOS 

R $ 1 .248,36 

R $ 374.51 

R$ 1 . 622,87 

Art. 2° - A aposenta doria e n quadra-se no artigo 6º da Eme nda Constituciona l n º 
41 de 2003, inciso 1, li, Ili, e IV cumulado com os Afl. 20 da lei nº 304/2013. 

Art. 3 ° - O p agamento do benefício de Aposentadoria fica a cargo do Ins tituto 
d e Previdê ncia Social do Município de Altos, conforme a Lei munic ipa l n º 304/201 3. 

Art. 4°- O v a lo r da aposentadori a d e que trata esta porta ria será reaju s tado 
p e l a paridade. Com e f eitos financeiros a partir d e 01 d e Abril de 2022. 

Art. 5° - E s ta P ortaria e ntra e m vigo,- na data de sua publicação. 
R egistr e - se. Publique-se. cumpra-se 

1ml DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREF[JJURASP!AUIENSES 

RUA ANTONINO FREIRE, N º 170, BAIRRO: CENTRO, ALTOS - PI 
CNPJ : 1 4 . 913. 154/0001 -89 

PORTARIA N º 08/ 2022 
ALTOS/PI 01 DE ABRIL DE 2022. 

Concessão de A posentadoria por I nval idez. 

O Prefeito M unicipal de ALTOS- P I, no uso de suas atribuições legais , 

Resol ve: 

Art. 1• - Conced e r apos entadoria por invalidez ao servidor p Ublico municipal. Aur•• de 

Sousa Barbosa V asconcelos. CPF: 554.720.283-53, RG : 472. 747, SSP/ PI; Data E xpedição; 

0 1/02/2010; e"erce função dll"! A u •il iar dll"! Serviços D iversos, lotado n a Secretaria M unicipal de SaUde

SEMUSA sob a Matrfcula 11111- 1 . sendo o s proventos fi•ados da seguinte fo rma : 

=~--~- 1 
RS 1.435.61 

Art.37 da Lei n º 87/2003- E statu to dos Servidores 
Püb licos da Prefeitura Munici"'"al de A ltos 

PROVENTOS EM ATIVIDADE \ RS 1 .435,61 

PROVENTOS NA INATIVIDADE 

PROVENTOS EM ATIVI DADE 1 

1 

RS 1 .435.61 

R S 939.60 

RS 1.212.00 

Art. 2'" - Ar1.. 2º - O benefíc io de Aposentadoria por Invalid ez sendo os proventos 
carc,.. lados com base n a Ultima remuneraçao, cOfTI fundamento l egal no art.18 d a L e i Municipa l n º 
304/20 13cumulado com o Art. 400. §1°, Inciso 1. da Cons tituição F ederal, e Art.. 6 - A , da E m enda 
Consti tucional n ° 41/2003 . com d ireito a reajuste pel a park:fade com os servidores em atividade por força 
d o parágrafo Unico do Art. 6 - A. da Emenda Constitucional 41 /2003. acrescida pela EC 7012012. 

Art. 3'" - O pagamento do beneficio de Aposentadoria fica a cargo do Fundo do Providõncia 
Social do Municip,o d e Altos. conforme a L ei municipal n º 304/2013. 

Art. 4 º - Esta P ortaria entra e m v igor n·a data de s ua publicação. Com efeitos financeiros a partir 
de 0 1 de Abri l de 2022. 

Regis tre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE ALTOS-PI , aos 01 de abril de 2022. 

PutH1cao• no Dh!luio Oficial .,m _1_1_ • 
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R - O LUÇ,\O ,_, 0/2022 Al: #PI ) 05 d.e a :,-.1 d-D 2022 

O Con -lho ~.,umc.ip,:,J d o-5 O · e :os d.a Pe º"''l Idosa e ~. DPI no uso d :as 
• H 1: ÇÕ(!':.\ lt!g :l1·1 (! em cumprimento ao to Lc, M un•c1pal nº 18512007 do 2 7 

r! c m::110 <l~ 2007 e Lei , ., un1c1pal n ., ~ 25 02 1 de 27 de abri l de 202 l e tendo cn, v,s t ci 

:--i oelc tl-ür:iç..'"to <1:i plen ria r ealizada d ia 05 de abril de 2022 

RESOLVE 

Art 1º - Aprovar o remaneJamento orçamentário dos valores do Pro 1e 10 
O t 1m1:z.nndo o Serv iço de Conv,vênc,a e Fortalecimento de Vínculos pa ra P esso;::-is 
ldos n s n o munic lp10 de Ailos com opo,o do P rograma Parceiro do Idoso, e m funç.io 

do preço p o r cont a do inflaç o 

A rt . 2º - Esta resoluçao e ntra e m vigor na data de sua publlcaçao . 

A ltos (PI), 05 d e abnl de 2022 

"1YIQJun 0 0'-./
0 ri , 

Milha J ê>sê ãe Almeid a 
PRESIDENTE DO CON SELHO MUNICIPAL 

DOS DIRE ITOS DA P ESSOA IDOSA 
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